
CÓDIGO POSTAL 4990-062 

CERTIDÃO 

----- DR. JOÃO EVANGELISTA DA ROCHA BRITO MIMOSO DE MORAIS, PRESIDENTE DA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE PONTE DE LIMA, CERTIFICO:---------------

----- Que na Sessão Ordinária da Assembleia Municipal de Ponte de Lima realizada a vinte de dezembro 

de dois mil e vinte e cinco. --------- ------------------------

--- Ponto 3. da alínea F) da Ordem de Trabalhos: Discussão e votação da proposta de "Mapa de 

Pessoal para 2026 -Aprovação." 

----- Sujeita a proposta a votação, foi aprovada por unanimidade.------

----- Por ser verdade e me ter sido pedida passo a presente Certidão que assino e autentico com selo 

branco em uso nesta Assembleia Municipal.----·----------------

--------- Paços do Concelho de Ponte de Lima, 22 de dezembro de 2025. ----

O Presid 

João Evangelista e Morais (Dr.) 



Ponte-E>Lima 

DELIBERAÇÃO 

_4.15 - MAPA DE PESSOAL PARA O ANO DE 2026 -APROVAÇÃO. A Câmara Municipal 

deliberou por unanimidade aprovar o Mapa de Pessoal para o ano de 2026. Mais 

deliberou por unanimidade submeter à apreciação e aprovação da Assembleia 

Municipal o mapa de pessoal e o plano Anual de Recrutamento, elaborados de acordo 

com o organograma. Mais deliberou por unanimidade solicitar autorização à 

Assembleia Municipal, para que o preenchimento dos novos postos de trabalho, bem 

como dos que venham a ficar vagos durante o ano de 2026, e o respetivo recrutamento, 

possam ocorrer ao abrigo e nos limites do mapa de pessoal aprovado, de entre 

candidatos com ou sem vínculo de emprego público, ou com vínculo de emprego público 

a termo. Considerando a nova organização dos serviços decorrente da aprovação do 

Regulamento de Organização dos serviços do Município de Ponte de Lima e respetiva 

estrutura orgânica, na sessão de 27 de setembro de 2024, da Assembleia Municipal, sob 

proposta da Câmara Municipal, de 13 de junho de 2024, a Câmara Municipal deliberou 

por unanimidade solicitar autorização à Assembleia Municipal, para o abono de 

despesas de representação aos titulares de cargos de direção intermédia de 2º grau, no 

montante fixado para o pessoal dirigente da administração pública, através do Despacho 

Conjunto n.º 625/99, de 13 de junho, a que se refere o artigo 31º, n.º 2, da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de janeiro, na sua última versão, em conformidade com o previsto no artigo 24º, 

n.º 2, da atual redação do Estatuto do Pessoal Dirigente das Câmara Municipais. __ _ 

Reunião de Câmara Municipal, de 9 de dezembro de 2025, 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAG, 

Sofia Velho/Ora. 
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Ponte I> Lima 

Proposta 

Considerando que: 
- O mapa de pessoal é um instrumento de gestão, de elaboração anual, que contém a 
indicação do número de postos de trabalho que o órgão ou serviço carece para o 
desenvolvimento das suas atividades; 
- O mapa de pessoal deve refletir o número de postos de trabalho necessários à 
prossecução das atribuições e desenvolvimento das competências e atividades do órgão 
e serviço; 
- Atento o previsto na alínea o) do n. 0 1 do artigo 25. 0 e da alínea ccc) do n. 0 1 do artigo 
33.0

, ambos do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado em Anexo à Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua redação em vigor, compete à Assembleia Municipal, 
sob proposta da Câmara Municipal, aprovar o mapa de pessoal; 
- O n.0 4 do artigo 29.0 da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em 
Anexo à Lei n.0 35/2014, de 20 de junho, na sua atual versão, determina que o mapa de 
pessoal é aprovado conjuntamente com o Orçamento, contendo a totalidade dos postos 
de trabalho necessários para cumprimento das atividades de natureza permanente ou 
temporária, a desenvolver durante a sua execução; 
- As necessidades variáveis dos serviços pressupõem um ajustamento deste instrumento 
de gestão de recursos humanos, alteração esta com expressa previsão legal na Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, na sua redação atual (L TFP); 
- Os critérios de eficiência, eficácia e agilidade na gestão de recursos humanos 
aconselham, para o preenchimento dos novos postos de trabalho, bem como dos que 
venham a ficar vagos durante o ano de 2026, que o respetivo recrutamento possa ocorrer 
de entre candidatos com ou sem vínculo de emprego público, ou com vínculo de 
emprego público a termo; 
- A proposta de alteração ao mapa de pessoal para 2026, reflete um acréscimo de 22 
postos de trabalho, resultantes das novas necessidades de recursos humanos, de acordo 
com o previsto no Regulamento de Organização dos serviços do Município de Ponte de 
Lima e respetiva estrutura orgânica, aprovado na sessão de 27 de setembro de 2024, da 
Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, de 13 de junho de 2024; 
- As alterações propostas têm enquadramento no orçamento do Município; 

PROPONHO: 
- Nos termos do artigo 28°, n.º 3 e 4 e artigo 29º, n.º 4 ambos da LTFP, conjugados com 
o artigo 3°, n.º 2, alínea a), do Decreto-Lei n.0 209/2009, de 3 de setembro, na sua atual 
redação, que a Câmara Municipal delibere submeter à aprovação da Assembleia 
Municipal, o mapa de pessoal e o plano Anual de Recrutamento, elaborados de acordo 
com o novo organograma já aprovado, que anexo; 
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Ponte I> Lima 

- Nos termos dos artigos 28º, n.º 3, conjugado com o artigo 30.0
, n.ºs 4 e 6 da LTFP, que 

a Câmara Municipal delibere solicitar autorização à Assembleia Municipal, para que o 
preenchimento dos novos postos de trabalho, bem como dos que venham a ficar vagos 
durante o ano de 2026, e o respetivo recrutamento, possam ocorrer ao abrigo e nos 
limites do mapa de pessoal aprovado, de entre candidatos com ou sem vínculo de 
emprego público, ou com vínculo de emprego público a termo; 
- A conformação do Mapa de Pessoal e do plano Anual de Recrutamento, instrumentos 
de gestão de recursos humanos, nos termos constantes da proposta de orçamento para 
2026, para a qual se remete, conforme artigo 3°, n.º 2 alínea a), do Decreto-Lei n.º 
209/2009, de 3 de setembro, na sua redação atual, conjugado com o artigo 29º da LTFP; 
- Considerando a nova organização dos serviços decorrente da aprovação do 
Regulamento de Organização dos serviços do Município de Ponte de Lima e respetiva 
estrutura orgânica, na sessão de 27 de setembro de 2024, da Assembleia Municipal, sob 
proposta da Câmara Municipal, de 13 de junho de 2024, que a Câmara Municipal 
delibere solicitar autorização à Assembleia Municipal, para o abono de despesas de 
representação aos titulares de cargos de direção intermédia de 2° grau, no montante 
fixado para o pessoal dirigente da administração pública, através do Despacho Conjunto 
n.0 625/99, de 13 de junho, a que se refere o artigo 31 º, n.º 2 , da Lei n.º 2/2004, de 15 
de janeiro, na sua última versão, em conformidade com o previsto no artigo 24°, n.0 2, 
da atual redação do Estatuto do Pessoal Dirigente das Câmara Municipais. 

Paços do Concelho de Ponte de Lima, E.2de dezembro de 2024, 
O Presidente da Câm Municipal de Ponte de • a, 

erraz (Eng.º) 
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Ano -2026 
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Licenciatura Po,tugués e Francês 

1 1 

Liceocialo,a Ciências da lnformaçà> e 0:imunk:ação 2 

Licenciatura Comunicação Social 1 

Licenciatu,a Histó,ia 

Licenciatu,a Gestão 

Licenciatura Llnguas Estrangeiras Aplicadas 

Licenciatura Engenharia Zootécnica 

Licenciatu,a Engenharia do Ambiente e do T enitólio 

Licenciatura Design de Ambientes 

1 1 Assistente Social E Serviço Social 3 

Medicina Veterinària 

1 1 Planeamento Regional e U,bano 

Estudos Eumpeus/RelaÇl!es lntemacionais 

Area de Formaçao Académica e/ou Profissional Ocupados 

2 1 1 1 1 3 1 1 14 1 b) 

1 1 1 1 1 

2 

2 3 

1 1 m) 

1 1 1 1 1 3 

1 1 1 1 1 1 1 2 1 e) 

Vagos A criar Mobilidade tntercategorlasl Cativos 
lntercarrelras 

A extinguir Total Obs. 

~ 
~. 

"f ~ 
~ {E~ 



Técnico Superior 

Informática 
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Assistente Operaci~nal/Encarregado , .mi;:l/4tJf'.f.!i!~: I :_1· 
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MAPA DE PESSSOAL PARA O ANO DE 2026 

Nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 282 e 292 da LGTFP, aprovada em anexo pela lei n.2 35/2014, de 20 de junho. 

Gabinete de Apoio ao P residente e Vereação 

Número de Postos de Trabnlho 

A fribuições Competências/atividades (2) Cnrgo/Cnrreira/Categoria Árcn d e Formnçiio Acndémicn ou Profissionnl PTO PTV Mobilidade Cativos A criar A extinguir TPT Observações 

Chefia o Gabinete da Presldencla; toma decisões eflclentes para o 
bom runcionamento dos serviços da Câmara; apoio técnioco ao 
Presidente e à Vereação, orientando os membros do GAP bem 

1 como todos(as) os(as) lrabalhadores(as) afetos(as) ao serviço, Chefe de Gabinete Habilitação Adequada 1 1 
assegurando as atribuições previstas no Regulamento de 
Organização dos Serviço'> Municipais de Ponte de Uma, 

Competências de acordo com as funções e atribulções definidas no 
Regulamento de Organização dos Serviços do Munlciplo de Ponte 

1 de Uma, para a presente unidade orgânica. Adjunto Habllitação Adequada l 1 

Competências de acordo com as funções e atribuições definidas no 
Regulamento de Organização dos Serviços do Munlciplo de Ponte 

1 de Uma, para a presente unidade orgânica. Secretário Habilitação Adequada 2 2 

Total 4 o o o o o 4 

~ 
- _J 
~ - 1 -



Se1'Viço de Veterinária 

Atribuições Compelêncins/nlividndes (2) Cnrgo/Cnrrcirn/Cntegorin Árcn de Formação Académica ou Profissional PTO 

Colaborar na e)(ecução das tarefas de Inspecção hígio-sanit~ria e cont,olo hfglo-sanitá rio 
das Inst alações par.1 alojamento de animais, dos produtos de origem animal e dos 
estabelecimentos comerciais ou Industriais onde se abatam, preparem, produzam, 
transformem, fabriquem, conservem, armazenem ou comerc:lallzem animais ou 
produtos de origem ;mimai e seus derivados; emillr parecer, nos termos da legislação 
11igenle, sobre as Instalações e estabelecimentos reíeridos na alínea ante tlor; elaborar e 
remeter, nos prazos fixados, a Informação relativa ao movimento nosonecronológlco 
dos animais; notlílcar de Imediato as doenças de declaração obrigatória e adotar 
prontamente as medidas de profilaxia determinadas pela autoridade sanitária 
veterinária naclonal sempre que sejam dete tados casos de doenças de carate1 

1 epizoótico; emitir gulas sanitárias de trlns!to; pa,llcipar nas campanhas de saneamento Técnico Superior licenciatura Medicina Veterinária 1 

ou de profilaxia determinadas pela autoridade sanitária veterinária nacional do 
rHpetivo mun!dpio; colaborar na realização do recenseamento de animais, de 
Inquéritos de interesse pecuário e ou económico e prestar informação técnica sobre 
abertura de novos estabelecimentos de comerclalilação, de preparação e de 

transformação de produtos de origem animal. 

Funçlies de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em 
diretivas gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis; execução de 
tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao íuncionamento da área de atuação da 
respetiva unidade org.\nlca, podendo comportar esforço flsico; responsabllldade pelos 

1 equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utillzação, procedendo, quando Assistente Operacional Escolaridade obrigatória 1 

necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

Total 2 

Número de Postos c.Je Trabnlho 

PTV Mobilidndc Cativos A criar 

o o o o 

A extinguir TPT 

1 

1 

o 2 

Observações 

~ 
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Serviço Municipal de Proteção Civil 

Atribuições Competêncins/nlividades (2) Cnrgo/Carrelrn/Categorin Ártn de Formn('ào Acndémica ou Profissionnl PTO 

As definidas na Lei n.• 65/2007, de 12 de Novembro, republicada pelo 
Decreto-Lei n.t 44/2019, de 01 de abril. Dirigir o SMPC; Acompanhar 
permillnentemente e apoiar as operaçaes de proteção e soco1ro que 
ocorram na .irea do concelho; Promover a eb1bonçlo dos planos prt!:vJos dl! 
/ntervençJo com vista à artlculaçSo de meios face a cenários prevlslveis; 
Promover reuniões perlódfus de trabalho sobre matérias de proteção e 

Coordenador Municipal de Proteçfo 
1 socorro; Ou parecer sobre os materiais e equipamentos mais adequados à Lkendatura 1 

intervcnçJo operacional no respetivo município; Compuecer no k>ul das 
Civil 

ocorrências sempre que as circunstSnciu o aconselhem; Convocar e 
coordenar o CCO M, nos termos previstos no SIOPS. 

Númel'O de Postos de Trabnlho 

PTV Mobilidndc Cativos A crinr A extinguir TPT Observnções 

1 

~- ~ 
~ 5' 1i 
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Divisão de Planeamento e Ordenamento do Território - DPOT 

Atribuições Competênclns/ntividndes (2) Cnrgo/Cnrreirn/Cntegorin Área de Formnçi\o Acndémicn ou Profissional PTO 

CompelêrlClas de acordo com as funções e atribuições deflnldu: no 
Re1ulamento de Orcanluu;:io dos Servicos do MunKipk, de Ponte de lima, 
para a presente unidade orgãnlca; cootdenaçlo e dlreçlo dos respetivos Chefe de Divisão - Dirigente 

l serviços, prestando apoio técnico e administrativo às atividades Intermédio 2• 1nu 
licenciatura l 

desenvoMdas pelo Município. 

Elabora estudo-t de planeamento territorial, numa abordagem 
tk>baliHnte, tendo em a tençlo o contexto espacial, social e económko; 
Incrementa a lnvesUgaçlo de situações com Importante Impacto terrltorial 
e amblental, lnclulndo temas como o estudo de aglomerados urbanos. a 
an"ise de lnf~•estruturu de transporte, o planHmento rural, e tc. 

l elabora estudos de planeam@nlo a nível urbano, numa 6tlca Inteirada dt! Tlcnlco Superior Planeamento Realonal e Urbano 

planeamento regiona\ e com recu,so a tecnologlas apoiadas em sistemas 
de lnformaçlo 1e01ráfic1; cartoarana e topoarafia. 

Promove e executa proj@tos de ajardinamento e de consttuçJo de espaços 
verdes; flsca1ba os trabalhos desde o culUvo de plantas, preparaçlo d@ 
lerrH, t ratamento, tratamento fitossanitário e outras operações culturals 
11, à modelaçlo de teuenos; lns11!1çJo de redes de dren11em e reia e de 
equipamento desportivo e recreativo; eii:ecuta trabalhos de correção, 

l cluslfkaçlo e uso de solos e outros, no lmbito da sua quallncação Técnico Superior Engenharia Agrária e afins 1 
profissional; elabora pareceres na área dos espa,os verdes; procede ao 
planeamento e lmplementaç-lo de lnfra-estruturas a nfvel de Instalação, 
revltallução e manulonçlo daqueles espaços. 

Possui os conhecimentos dontfficos e técnicos Indispensáveis para 
conservar, cultlv,u e 1erlr as nOfestas e os recursos • elH associados, 
consklerados na sua mulllfunclonalidade e de acordo com os prlndplos do 
desenvo!vlmento sustentável, para atingir objetivos, necessidades e 
valores assumidos pela Sociedade no que concerne às florestas, As suas 
atividades ab,angem o projeto, a dlreçlo técnka, a gestlo, o 

l planeamento, a avaliaçlo, a formaçlo profissional, a comultoria, o ensino ncnlco Superior Ensenharl;a florest;al 1 

e a lnvest!1açlo nas dlveuu ~,eu da Instalação, regeneração e aes1ão 
das florestas e do arvo,edo urbano, e recursos naturais. 

funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avallaçlo e 
aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou clentfílca, que 
fundamentam e preparam a decido; Elabor.açJo, autonomamente ou em 
1rupo, de pareceres e projetos, com diversos araus de complextdade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especlallzado nas ,reas 
de atuação comuns, Instrumentais e operativas dos 6r1Jos e serviços; 
funções exercidas c:om responsabilidade e autonomia tknlc.1, ainda que ncnlco Superior Ucenciatura em [ngenharl.1 Ambiente e Geolnformítlca 1 
com enquadr;amento superior qualificado; Representaçlo do 6r1lo ou 
serviço em assuntos da sua especlal!dade, tomartdo opçaes de lndole 
técnka, enquadradas por diretiva sou orientações .superlo,es. 

Nluncro de Postos de Trnbnlho 

l'TV Mobilidnde Cntivos A crinr 

1 l 

A extinguir TPT 

l 

2 

1 

l 

1 
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Funções consultivas, de estudo, pl,11neamento, progr•m1çio, aV1ll1ção e 
apllcaçlo de métodos o proceuos de natureza t41:cnlca e ou cientifica, que 
fundamentam e preparam I decisão; El1boração, autonomamente ou em 
grupo, de pa,eceres e projetos, com diversos 1r1us de complexldade, e 
e11ecuçlo de outras atividades de apoio 1eral ou especlalltado nas áreu 
de alu1çio comuns, Instrumentais e operatlvu dos ór1Jos e serviços; 

1 Funções exercidas com responsabilidade e autonomia h~cnlca, ainda que T écnlco Superior 
com enquadramento supe1ior qualificado; Representação do óra:lo ou 

Llctmclatura 1 1 

serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opçi5es de índole 
técnica, enquadradas por dlrellvas ou orientações superiores. 

Desenvol'le funções, que se enquadram em dlretl'/as gerais de dlrlsentes e 
chefias, de 1rau médio de compleddade, nu irHS de iltuaçlo da 
respellv• unidade o,1Jnlc.1, nomeadamente, de expedienle, 11quivo, 
secretarla;executa predominantemente as seguintes tarefas: assesura a 
transmissão da comunicação enlre as ..,,,ias unidades e enlre estas e os 
particulares, através do reclsto, redaçJo, dasslficaçlo e arquivo de 
e11pedlente e outras formas de comunicação; assegura t r•balhos de 
processamento de te11to; traia informação, recolhendo e eíetuindo 

1 tra tamentos estatísticos elementares e elaborando mapas, quando ou 
utilizando qualquer outra fo,ma de lnnsmisslo eflcaz dos dados 

Assistente Técnico 12.• ano de escolaridade ou cu,so que lho seja equiparado 3 4 7 

existentes; recolhe, eumina e confere elementos constantes dos 
processos, anotando faltas ou anomalias e providenciando pela sua 
correçlo e andamento, através de oíklos, informações ou notas, em 
conformidade com a le1lslação e11lslente. 

Total 6 5 o 2 o o 13 

(1) Atribuições de acordo com o vert ido na Constituição da República Portuguesa (art.!?s 235.2 e ss.) em conjugação com o disposto nos art.2s 322 e ss da lei n.2 75/2013, de 12 de setembro. Competências adequadas às funções a desempenhar e as necessárias às 

funções atribuídas à unidade orgânica/serviço/projeto. 
(2) Caracterização das carreiras gerais nos termos do n.2 2 do artigo 88.2 da LGTFP, aprovada pela Lei n.2 35/2014, de 20 de junho. Competências dos t rabalhadores/dirigentes, nos termos previstos na Lei n.2 2/2004, de 15 de janeiro, na atual redação, em conjugação 

com o disposto na l ei n.2 49/2012, de 29 de agosto, na sua atual redação e a Portaria n.2 214/2024/1, de 20 de setembro. disposto na lei n.2 49/2012, de 29 de agosto, na sua atual redação e a Portaria n.2 214/2024/1, de 20 de setembro. 

• Todos os postos de trabalho aprovados no mapa de pessoal para 2025, orçamentados, vagos e que vierem a vagar, poderão ser ocupados com recurso às diferentes modalidades de recrutamento e seleção, nomeadamente de entre candidatos com ou sem vínculo de 

emprego público, ou com vínculo de emprego público a termo. 
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Divisão Financeira e Pat l'imonial - DFP 

Atribuições Competêncins/nfividndes (2) Cargo/Carreiro/Categoria Área de Formnçõo A endémica ou Profissional 

Competências de acordo com as funções e atrlbulçlies definidas. no 
Regul;imento de Organização dos Serviços do Municlplo de Ponte de Lima, para 

1 
a pres@nte unidade orgánlca; coordenaç.io e direção dos respetivos serviços, Chefe deOivisão- Dirigente 

licenciatura 
prutando apoio técnico e administrativo às atividades desenvolvldas pelo Intermédio 21 grau 

Munic/plo. 

A5;segura a escrituração dos registos de contabilidade relacionados com a 
entrada e salda de fundos piHa diversu entidades (operações de tesouraria); 

prepara e fornece elementos necesdrios ao controlo da execução orçamental, 

1 
nomeadamente pela verificação de balancetes diários de tesouraria. Elabora 

ncnlco Superior Gestão e Finanças 
balancetes periódicos e outras Informações contablllsticas. 

ExefCer, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com 
enquadramento superior qualificado, funç<les consultlvas, de estudo, 
planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos 
de nature za técnica e ou científica, inerentes à respetiva ;hea de especialização 
e fo1mação académica, nomeadamente lnformâtica de gestão, que visam 
fundamentar e preparar a decisão; elaborar, autonomamente ou em grupo, 
pareceres e proje tos com diversos graus de complexidade e executar outras 

1 atividades de apoio geral ou especializado nar. áreas de atuação comuns, Técnico Superior Gestão e Contabltidade 
Instrumentais e operativu dos órgãos e setvlços; representar o órgão ou serviço 
em assuntos da sua especialidade, tomando opções de lndole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientaç6es superiores. Executar quaisquer outras 
tarefas solicitadas, no âmbito das suas quallfkações e competências. 

Exercer, com responsabl11dade e autonomia técnica, a inda que com 
enquadramento superior qualííicado, funçi5es consultivas, de estudo, 
planeamento, prograrnação, avaliação e de aplicação de ml!:todos e processos 
de natureza técnica e ou clentlíica, inerentes à respetiva área de especialização 
e formação académica, nomeadamente lnfotmâtica de gestão, que visam 
fundamentar e preparar a decisão; elaborar, autonomamente ou em grupo, 
pareceres e proje tos com diversos graus de complexidade e executar outras 

1 atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, Técnico Superior Informática de Gestão 
lnsuumentais e operativas dos órgãos e serviços; representar o ó1gão ou serviço 
em assuntos da sua especialidade, tomando opções de fndole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. Executar quaisquer outras 
tarefas solicitadas, no âmbito das suas qua11ficaçi5es e competências. 

Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e 
aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou denHflca, que 
fundamentam e preparam a decido; Elaboração, autonomamente ou em grupo, 
de pareceres e projetos, com diversos graus de complexldade, e e11ecução de 
outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, 
Instrumentais e operativas dos órgãos e serviços; Funções exercidas com 

1 responsabll!dade e autonomia técnica, aínda que com enquadramento superior Técnico Superior Licenciatura 

qualificado; Representação do órgão ou serviço em anuntos da sua 
especlalldade, tomando opções de índole tl!:cnlca, enquadradas por diretivas ou 
orientações superiores. 

N,ímero de Postos de Trnbnlho 

PTO PTV Mobilidade Cnlivos A crinr 

1 

3 1 

1 

1 

1 1 

A extii1guir TPT 

1 

1 3 

1 

1 

2 

Observações 
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funções de: che:fü1 tlcnka e administrativa numa se:cçlo por cujos resultados I 
responsável. Realizaçlo de atividades de programaçlo e organização do 
trabalho do peuoal que coordena segundo orientações e diretivas superiores. 
Elcecuçlo de trabalhos de natureza tlcnka e administrativa de maior 
complexidade. Asse1ura a gestlo corrente dos seus serviços, equacionando a 
problemática do penoill, designadamente em termos de car~ncla de recursos 
humanos, necessidades de formação e alterações do posicionamento 
remuneratório nas respetivas cate1orias. Afe,e ainda as necessldiidH de meios 
materiais lndispensiYels ao funcionamento da secção; or1aniza os processos Coordenador Técnico· secçlo de 
referentes à sua área de competências, Informa-os, emite pareceres e mlnula o contabllídade 
expediente; atende e esclarece os trabalhadores, bem como pessoas do exterior 
sobre questiies especificas da sua vertenle de atuaçio; controla a asslduldiide 
dos trabalhildores. 

Funções de chefia tfcnlca e administrativa numa secçJo por cujos resultados I 
respondvel. Reall1açlo de atividades de programaçlo e oraanlraçJo do 
trabalho do pessoal qul!! coordena segundo orll!!ntaç6es e dlretlv.u superiores. 
Execução de trabalhos de natureza t4!cnlca e admlnlstrallva de m,1io1 
com~exldade. Asseaura a gestlo corrente dos seus serviços, equacionando a 
problemátka do pessoal, designadamente em 1e,rnos de ureocia de recur.scn 
humanos, necessidades de formaçio e 1l1erações do posicionamento 
remuneratótlo nas respe tivas calcgorias. Afere ilínda as necessidades de melo~ 
materiais Indispensáveis ao funcionamento da secçi o; oreanlza os p,ocessos Coordenador Técnico· secçto de 
,eferentes à sua área de competendas, infotma-os, emite pareceres e mlnul• 0 patrimónk> e aprovfsfonamento 
expediente; atende e esclarece os trabalhadores, bem como pessoas do exterio, 
sobre questões e.spedflcas da sua vertente de iltuação; controla a assiduidade 
dos trabalhadores. 

[Desenvoive funções, que se enquadnm em dlre1fvas gerais de dirigentes e l 
chefias, dl!! iir.1u médio de 
compluldade, nas ilre:as de atuaçlo d,1 respetiva unidade or1inka, 
nome• damenle, de expediente, arquivo, secretaria, contabl!ldild 
processamento, aprovisionamento e economllo, tendo em vista aueaurar o 
funcionamento dos óralos Incumbidos da prutaçlo de bens e: serviços; executa 
predominantemente as seguint es tarefas: asse1uu1 a transmlnlo da 
comunluçlo ent,e as várias unidades e entre eitas e os p1rtlcul,1res, através do 
registo, redação, classificação e arquivo de e.11pediente e out ras formas de 
comunicaçJo; asse1u11 trabalhos de processamento de t e.11to; tra ta Informação, 
,ecothendo e efetuando tr,1tamen1os est,1tfs1kos elemen1ares e elabot•ndo 
mapas, quando ou utllllando qualquer outra forma de transmissio enc11 dos 
dados eJClstentes: recolhe, examina, confere e procede à escrlluraçlo de dados 
,el,1tivos às transações fin.incelras e cont,1bllfstlc.1s, podendo asse1urar a 
movlmentaçlo de fundo de maneio; recolhe, examina e confere e lementos 
const,1ntes dos processos, anotando faltas ou anomalias e providenciando peta 
sUil coneçlo e andamento, atJavb de ofícios, Informações ou notas, em 
conformidade com a lealslação existente; or1anh:a, calcula e desenvotve os 
processos relativos à aqulslçlo e ou manutençlo de material, equipamento, 
lmtalaçêlies ou !iervlços; participa, quando for caso disso, em operaç1'es de 
lançamento. 

Assistente Tlcnlco 

12.t ano de escolar Idade ou curso que lhe: seja equiparado 

12.• ano de escolarldadl! ou curso que lhe seja l!quiparado 

12.t ano de escolarldade ou curso que lhe seja equlp,1ndo 

Total 

10 13 

16 4 o 22 
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Unidade de Desenvolvimento Económico e Modernização Administrativa - UDEMA 

Número de Postos de Trnbnlho 

Atribuições Compctêncins/nlividndcs (2) Cnrgo/Cnrreirn/Cntegorin Área de Formnçiio Acndémicn ou Profissional PTO PTV Mobilidndc Cntivos A crinr A extinguir TPT Obscrvnçõcs 

Competências de acordo com as funções e atribuições definidas no Regulamento 
de Organização dos Serviços do Munklplo de Ponte de Lima, para a presente 

1 
unidade orgãnlca; coordenação e direção dos respetivos serviços, prestando apoio Chefe de Unidade• Dirigente 
técnico e administrallvo às atividades desenvolvidas pelo Munlclpfo. Intermédio de 31 grau 

llcenr;latura 1 1 

Garantir a Informação e o contacto com a comunicação saciai. Garantir o 
tratamento da informação dlvulgada pelos orgãos de comunlcaçio social de 
interesse para a Câmara. Garantir todas õts formas de publicidade e dtvulgaçao da 

1 a tividade municipal. Atividades de apoio geral ou especialilado nas áreas de Técnico Superior Licenciatura Comunicação Social 1 2 3 
a luação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços. 

Elaboração de projetos de lnlervenção palsaglstlca, de ambientes urbanos e 
rurals, de design de interiores e estudos cromáticos para a gestão de espaços 
culturais. Colaboração em projetos de reulllba,;ão e reconversão do património. 
Integra equipas mult!dísclplinares de caraterização, preservação, requaliíicação e 
valorização ambiental e paisagística de património natural e edlOcado. Elabora 

1 projetos de parques infantis temáticos ou recreativos, Elabora projetos de Técnico Superior licenciatura Design de Ambientes 1 1 
Implantação de moblliário e equipamento urbano. Elabora projetos de sinalétíca e 
sistemas de comunicação. 

Exercer, com respansabllldade e autonomia técnica, ainda que com 
enquadramento superior qualificado, funções consulllvas, d• estudo, 
planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou denllfica, Inerentes à respetiva área de especialização e 
formação académica, nomeadamente administração pübl/ca, que visam 
fundamentar e preparar a decisão; elaborar, autonomamente ou cm grupo, 
pareceres e projetos com diversos graus de complexidade e executar outras 

1 
atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comu11S, 

Técnico Superior 
Instrumentais e operativas dos órgãos e serviços; representar o órgão ou serviço Licenciatura Administração Püblica 1 1 

em assuntos da sua espedalldade, tomando opções de lndo!e técnica, 
enquadradas por d trellvas ou orientações superiores. Executar quaisquer outras 
tarefas solklladas, no âmbito das suas qualificações e competências. 

Estudo e análíse de dados económicos e elaboração de previsões, projetos, 
pet!tagens e auditorias em assuntos relativos aos ramos da cl~ncla económica; 
realização de estudos, pesquisas e !evantamenlos de programas comunitários; 
fnvestigação de diferentes aspetos das dinâmicas económicas e elaboração de 

1 programas de Intervenção nesse domínio, da iniciativa municipal em articulação Técnico Superior Economia, Gestão e Ananças 1 1 
com outras entidades, reab1U1ação social e urbana, e engenharia. 

funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e 
aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou clentlfica, que 
fundamentam e preparam a decisão; Elaboração, autonomamente ou em grupo, 
de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e execução de 
outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, 

1 
Instrumentais e operativas dos 61gãos e serviços; Funções exercidas com 
responsabilfdade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior Técnico Superior Licenciatura 1 1 2 
quallflcado; Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua espedalídade, 
tomando opções de rndole técnica, enquadradas por diretivas ou orientações 
superiores. 
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Divisão de Ambiente e Espaços Verdes - DAEV 

Número de Postos de Trabalho 

Atribuições Competências/alividadcs (2) Cargo/Ca,..-eirn/C,otegoria Área de Formação Académica ou Profissional PTO PTV Mobilidade Cativos A criar A extinguir TPT Observações 

Competências de acordo com as funções e atribuições definidas no 
Regulamento de Organização dos Serviços do Município de Ponte de 
lima, para a presente unidade orgâníca; coordenação e direção dos 

Chefe de Divisão. Olrfgente 
1 respetivos serviços, prestando apoio técnico e administrativo às 

Intermédio 22 grau 
Llcendatura 1 1 

ativídades desenvolvidas pelo Município. 

Análise, estudo5 e emissões de pareceres numa perspectiva 
macroscópica sistemática fntegrada nos assuntos que lhe são 
submetídos, para tratamento à luz das ciências do ambiente; 
elaboração de propostas fundamentadas de solução de problemas 
concretos na área ambiental; preparação, elaboração . 
acompanhamento de projectos ambientais, dcslgnadam1mte 
campanhas de sensibilização e educação ambiental; bem como 
medidas e acções de monitorização, controlo, gestão e protccção 

1 ambfental, nomeadamente no âmbito de reslduos sólidos, Indicadores Técnico Superior 
ambientais, espaços verdes e recursos hldricos. Participação com 

Ciências do Ambiente 1 1 

eventual coordenação em equipas interdisciplinares compostas po 
técnicos superiores ou outros; Intervenção no díálogo privilegiado 
com outros ramos de espedalfdades para prossecução de objectivos 
com conteúdo plurldlsdpllnar. 

Competências técnfco<lêntlflcas nas áreas do Planeamento do 
Território, da Tecnologia e Gestão Ambiental, com capacidades de 
Intervenção na análise, resolução e gestão Integrada de problemas 
ambientais e na promoção do desenvolvimento equilibrado e 
sustentado do teuitório; Colaboração na implementação de 

1 estratégias que visam a defesa do ambiente, a conservação dos Técnico Superior licenciatura Engenharia do Ambiente e do Território 1 1 recursos naturais e a promoção do desenvolvimento sustentável; 
Colaboração em estudos de avaliação de fmpactos ambientais e 
aplicação de medidas de minimização dos Impactos. 

Avaliar, elaborar e coordenar estudos e projetos autárquicos 
submetídos e a submeter a programas comunitários de apoio; apoio 
na elaboração de projetos passiveis de apoio financeiro e no âmbito 
de programas nacionais e comunitários; estabelecer contactos com 
organismos lnternaclonaís relacionados com a promoção de 
Investimentos no Concelho; acompanhamento dos processos relativos 

1 à participação do munlclplo em organismos e reuniões internacionais Técnico Superior Estudos Europeus/Relações Internacionais 1 1 
de naturela polltlca, económica e cultural; acompanhamento do 
funcionamento de outras organizações a que o munldpio não 
pertença mas cuja atividade tenha Interesse. 
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Promove e eKecuta projetos de ajardinamento e de construção de 
espaços verdes; nscaliza os trabalhos desde o cu ltivo de plantas, 
preparação de terras, tratamento, tratamento fitossanlUrlo e outras 
operações culturais até à modelação de terrenos; Instalação de redes 

de drenagem e rega e de equipamento desportivo e recreativo; 

CKecuta t rabalhos de correção, classlfteação e uso de solos e outros, 
no ãmbito da sua qualincação profissional; elabora pareceres na área 

dos espaços verdes; procede ao planeamento e implementação de 
inrra.estruturas a nlvel de Instalação, revitalização e manutenção 
daqueles espaços. 

Exerce, com autonomia e responsabilidade, funções de lnve.stlgaçJo, 
estudo e conceção tendentes a Informar a decfsão superior, cabendo­
lhe nomeadamente: Realizar estudos e outros trabalhos conducentes 
à definição e concretização das polltlcas do munlclplo na área do 

turismo; Recolher, tratar e dlíundir toda a Informação turlstica 
necessária ao .serviço em que está integrado; Planear, organizar e 

controlar ações de promoção turística; Coordenar e superintender a 
atividade de out ros profissionais do setor, se de tal for Incumbido. 
Orientação para o Serviço Pübllco; Conhecimentos Especlallzados e 
Experiência; Iniciativa e Autonomia; Trabalho de Equipa e 
Cooperaçlo; Anillise da Informação e Sentido Critico; Inovação e 

Qualidade. 

Identifica e sistematiza os conceitos de ambiente e de recur.so: 

naturais. Identifica e descreve os diversos Instrumentos pollllcos dei 
regulação ambiental. Conhece os principais Instrumentos para a 

avaliação de bens e danos ambientais, e a forma como podem sei 
utlllzados nos processos de tomada de decisão. Discute a forma como 
são apl!cados os conceitos aos casos partlculares de conservação, 
poluição e exploração de recur.sos naturais. Relaciona a tomada de 

decisões com diferentes pontos de vista sobre o desenvolvimento 
sustenUvel. 

Funções de chefia técnica e administrativa numa secção por cujos 
resultados i responsável. Reallzaç:io de atividades de progrilmaçlo e 
organfzaçJo do trabalho do pessoal que coordena segundo 

orientações e diretivas superlore.s. EKecução de trabalhos de natureza 
técnica e administrativa de maior compleKldade. Assegura a gestão 

corrente dos seus serviços, equacionando a problemátka do pessoal, 
designadamente em termos de ca1êncla de recursos humanos, 
necessidades de formação e alterações do posicionamento 
remuneratório nas respetivas categorias. Afere ainda as necessidades 

de meios materiais Indispensáveis ao funcionamento da secção; 
organiza os processos referentes à sua .irea de competências, Informa 

os, emíte pa,eceres e minuta o expediente; atende e esclarece os 
trabalhadores, bem como pessoas do exterior sobre questões 
especificas da sua vertente de atuação; controla a assiduidade dos 

t rabalhadores. 

Técnico Superior 

Técnico Superior 

Técnico Superior 

Coordenador Técnico 

Engenharia Agrária e aOns 

Turismo 

Engenharia do Ambiente e Recursos Rurais 

12.2 ano de escolaridade ou curso que lhe seja equiparado 
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Desenvolve funções, que se enquadram ern diretivas gerais de 
dirigentes e chefias, de grau médio de complexidade, nas áreas de 
atuação da respetiva unidade orgânica, nomeadamente, de 
expediente, arquivo, secretaria, tendo cm vista assegurar o seu 
íuncionamento; executa predomfnantemente as seguintes tarefas: 
assegura a t ransmissão da comunicação entre as várias unfdades e 
entre estas e os particulares, através do registo, redação, classlOcação 
e arquivo de expediente e outras formas de comunicação; assegura 
trabalhos de processamento de terto; trata Informação, recolhendo e 
efetuando tratamentos estatlsticos elementares e elaborando mapas, 
quando ou utilizando qualquer outra forma de transmissão eficaz dos 
dados existentes: recolhe, examfna, confere e procede à escrituração 
de dados relativos às transações financeiras e contabillsticas, podendo 
assegurar a movimentação de fundo de maneio; recolhe, examina e 

l

coníere elementos constantes dos processos, anotando faltas ou 
anomalías e providenciando pela sua correção e andamento, através 
de ofícios, Informações ou notas, em conformidade com a legislação 
existente. 

Exerce funções de chefia do pessoal da carreira de assistente 
operacional. Coordenação geral de todas as tarefas realizadas pelo 
pessoal afeto aos setores de atividade sob sua supervisão. 

Exerce funções de supervisão de um grupo de, no mlnlmo, 10 
assistentes operacionais; é responsável pela afetação dos funcionários 
que supervisionam às dlíercntes obras em ex.ecução, coordenando-os 
no exerclcio das suas atividades; recebe dos responsáveis pelas 
equipas de trabalho as requisições de material, assina-as e leva-as ao 
conhecimento do respetivo superior hierárquico, que decidirá em 
conformidade; reúne-se periodicamente com o seu superior' 
hierárquico, ao qual dá conhecimento do andamento das obras e de; 
quaisquer deficiências ou Irregularidades, planeando com este o' 
trabalho a efetuar e recebendo deste as diretríics que devem orienta,, 
o trabalho; desloca-se às obras que lhe são adstritas observando o seu: 
andamento e providenciando a resolução de qualquer problema;! 
poderá eventualmente sugerir, quando para tal for solicitado, a: 
contratação de mão-de-obra especifica, bem como proceder à: 
Inventariação das faltas e entradas de serviço do pessoal e registar el 
calendarizar os pedidos de férias com vista a assegurar o bom 
íuncíonamento das obras em execução, participar e descreve, 
acfdentes de trabalho e propor a nomeação de um responsável para ºI 
substituir na sua ausência. 

Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, 
enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus de 
complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio elementares, 
indispensáveis ao funcionamento da área de atuação da respetiva 
unidade orgânica, podendo comportar esforço fislco; 
responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua 
correta utlllzação, procedendo, quando necessário, à manutenção e 
reparação dos mesmos. 

Assistente Técnico 

Encarregado Geral Operaclonal 

Encarregado Operacional 

Assistente Operacional 

12.9 ano de escolaridade ou curso que lhe seja equiparado 13 

Escolaridade obrigatória 

Escolaridade obrigatória 

Esco!a,idade obrigatória 112 

Total 134 

50 

56 1 3 o 

18 

163 

o 194 11· 

J ~ 
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Atribuições Competêncins/ntivid:uJes (2) 

Competências de acordo com u funções e atribuições definidas no Regulamento 
de Organiução dos Serviços do Munfclplo de Ponte de lima, para a presente 

1 
unidade orgânica; coordenação e direção dos respetivos serviços, prestando 

apoio técnko e administrativo às atividades desenvolvidas pelo Município. 

Exercer, com responsabllldade e autonomia Uicnica, ainda que com 

enquadramento superior quallflcado, funções consultivas, de estudo, 

planeamento, programação, ava11ação e de aplicação de mHodos e procusos de 
natureza técnica e ou cientifica Inerentes à respectiva área de espedalização e 

1 formação académica, que visam fundamentar e preparar a decisão; e!aborar, 

autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com divll'rsos graus de 
complexidade e exll.'cuta outras actividades dll.' apoio geral ou especializado nas 

áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos orgias e serviços. 

fs.tuda r, diagnosticar, planificar e intervir nas d!vl'!rsas Vll'ftentes de tratamento e 
utilização da documentaçlo e da informação. Possui competênclu para Intervir 

1 em diferentes contextos no campo da biblloteconomia e da Informação, tendo 

em visto o desenvolvimento d e pessoas e inslitulçõll.'S, 

Desll.'nvolver funções de estudo, conceção e adaptação de métodos e proceHos 
cientifico-técnicos, e xecutadas com autonomia e responsabllidade, tendo em 

vis.ta Informar a decisão superior, requerendo formação na área de história. 
Ações de investigação e e studo da hhtória regional e local; Organhação, 

1 conservação e estudos de fundos documentais; Preparação e coordenação de 
serviços educativos para as visitas guladu Jobre história e patrimónios locais; 
Conservação preventiva; Elaboração e organização de colóquios, e.:posições e 

publicações sobre história regional e local. 

Oesenvolve,, com responsabllldade e autonomia técnica, ainda que com 

enquadramento superior qualificado, funções consultivas, de estudo, 

p1aneamenlo, programação, avaliação e de apl!cação de métodos e processos de 

1 
natureza técnica e ou científica, requerendo formação na área de gestão. 
Comunicar Informação, Ideias, problemas e soluções. Competências e 
conhecimentos ao nível dos negécios e da gestão. Capacidade de tomar atiludes 

positivas e criticas face à mudança. 

Divisão de Educação, Cultura e Ação Socia l - DECAS 

Cnrgo/Cnrreira/Catcgoria Área de Formnção Académica ou Profissional PTO 

Chefe de Divisão - Dirigente 
licenciatura 

Intermédio 211 grau 

Técnlco Superior Licenciatura Português e Francês 1 

Técnico Superior Licenciatura Ciências da Informação e Comunicação 2 

Técnico Superior Licenciatura História 1 

Técnico Superior licenciatura Ge!.lâo 1 

Número de Postos de T rabalho 

PT V Mobilidndc Cat ivos A cria r A extinguir 

1 

TPT 

1 

1 

2 

1 

1 

Observações 

' '\1') 

~­
- ~ 
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Otsenvoh1e funções, que se enquadram em diretivas 1e:r•is de dlrl1ente1 e 
chefin, de 1rau ml dio de complexidade, nas iiren de atuação da ttspetlY◄J 
unidade oraãnlu, nomeadamente, de expediente, arquivo, secrt1aria, 
contabllldade-proceuamento, pessoal e aprovisionamento e economato, tendo 
em vista aue1urar o funcionamento dos 6r1los Incumbidos da prestaçlo de 
bens e seMços;t11ecuta predomln,1ntf'mente as seguintes laref,1s: Hsqura a 
lransmiulo da comunicação entre H virlH unidades e entre estas e os 
par llculares, alravés do realuo, redação, claulflcação e arquivo de expedlentf'" 

1 
outrH formas de comunicação; auegura trabalhos de proceuame.nlo de texto; 

Assistente Técnico 
trata lnformaçJo, recolhendo e efetuando uatamentos estalhllcos elemenlatH e 

12.t ano de escolar Idade ou curso que lhe sej,1 f'qulpau1do 63 3 6 2 74 

elaborando mapas, quando ou u tilizando qualquer outra forma de transmlnão 
efica1 dos dados existentes; recolhe, e11amlna e conff're elementos constantf', 
dos processos, anotando faltas ou aooma11as e provfdenclaodo pe!a sua correção 
e andaml!nto, atrav1h de ofícios, lnform1ç6es ou notas, em conformidade com a 
lecislação t11lstentl!, 

Exerce funções de supervlslo de um 11upo de, no mfnlmo, 10 ilnlsteotes 
operacion,1ls; t ,espons.fivel pela afetação dos funcionários que supervisionam às 
dlfe,entes obras em tlCf'CU(Jo, coo,df'nando·os no exercido das suas atividades; 
recl!be dos responsáveis pelH l!qulpas de lrabalho as requisições de material, 
anlna•as e lev• -as ao conheclmf'nlo do respetivo superior hierárquico, que 
deddirá em conformidade; reilne-se pe,lodkamente com o seu superior 
hierárquico, 10 qual d.i conhecimento do andamento das obras e de quaisquer 
deficiências ou Irregularidades, planHndo com este o trabalho a efetuar I! 

recl!bendo deste as dire trltes que devem orientar o trabalho; desloca-se h obras 
1 que lhe sio aduritas obsf'rvando o seu andam,nto e providenciando a resolução Encarregado Opl!racional Escolaridade ob1l1a16rla 4 4 

de qualquer problema; poder;I eventualmentf' sugerir, quando para lal for 
solicitado, a con1rat,1çlo de mi o-de-obra específica, bem como proceder â 
lnventarlaç.lo das faltas e enll adas de serviço do pessoal e registar e calendariz11 
os pedidos de fé1lu com vfsta a aneaurar o bom funcionamento das obras em 
e:xecução, parllclpar e descrever acidentes de trabalho e p1opor a nomeaçJo de 
um responsivtl para o substllulr na sua ausência. 

Funções de naturez,1 executiva, dl! caráter manual ou mednlco, enquad,adas em 
df,etfvas aerals btm definidas e com graus de compfexldade variáveis; execução 
de tarefas de apoio elementares, lndispl!ndveis ao funcionamento da .irea de 
atuação da respetiva unidade orgânica, podendo comporlu esforço físico; 

1 responubllidade pek>s equlpaml!ntos sob sua guarda e pela sua correia Assistente Operacional Escol.rldade obrlaatórla 302 56 6 364 

ulilizaç.io, procedendo, quando nf'cenii,lo, à manulençto e ,ep•raçlo dos 
mesmos. 

Total 393 68 7 10 o o 478 

0 



Divisão de Estudos e Projetos - DEP 

Nl1mcro tle Postos de Trnbnlho 

Alribuições Co11tpctênci11s/11tividndes (2) Cnrgo/Cnrreirn/Cnlegorin Árcn de Formnçi'io Acndémirn ou Prolissionnl PTO PTV Mobilidnde Cntivos A crinr A extinguir TPT Obscrvnçõcs 

Competências de acordo com as funções e atribuições definidas no Regulamento de 
Organluçio do1 Serviços do Munkiplo de Ponte de Uma, para a presenle unidade orgânk,1; 

1 
coordenação e direçi o dos respetivos serviços, prntando apoio têcnico e administrativo às Chefe de Divisão • Olrlgenle lnterm~dio 

Ucendatura 1 1 
atividades desenvolvidas pelo Munlclplo. 2tgrau 

Elaboração de Informação e pareceres de caráter técnico sobre processos e viabilidade de 
construção; conceção e realização de projetos de obras, tais como ediflcios, preparando, 
organhando e superintcrndendo a sua construção, manutenção e reparação; conceção de 
projetos de estrutura e íundações, escavaçlo e contenção periférica, redes interiores de água e 
de esgotos, rede de lnc~ndto e rede de g.is; conceção e análise de projetos de arruamenlos, 
drenagem de ã1uas pluviais e de águas doméstkas e abastecimento de águas relativos a 
operações de loteamentos urbanos; estudo, se necessârlo, do terreno e do local mais 
adequado para a construção da obra; execução de cálculos, assegurando a residência e a 
establl!dade da obra comlder;,da, e tendo em atenção fatores como a nalurefa dos materiais 
de construção a utllirar, pressões de água, reslsténcla aos ventos, a sismos e mudanças de 
tempera tura; preparação do programa e coordenação das operações à medldil que os 

1 trabalhos prosseguem; preparação, organização e superlntendênciil dos trabalhos de Técnico Superior Engenharia Civil e Engenharia Civil e do Ambiente 4 1 5 

manutenção e reparação de construções exhtentes;flscalbação e direçi o técnica de obru; 
reaHução de vistorias técnicas; colaboração e participação em equipas multidisciplinares para 
elabor•ção de projetos para obras de complexa ou elevada lmportilncia lécnlca ou económica; 
conceção e realiuçi o de planos de obras, estilbelecendo estimativas de cuslo e orçamentos, 
planos de trabalho e e specíficaç3es, Indicando o tipo de materiais, máquinas e outros 
equ!pamenlos necernirios; p,eparaçio dos elementos necessários p.ira lançamento de 
empreitadas nome;adamente elaboração do programil de concurso e caderno de encargos. 

Conceção e projeção de conjuntos urb.inos, edifiuç3es, obras pUblicas e objetos, prestando a 
d evida aHistência técnica e orientação no decurso da respetiva execução; elaboração de 
Informações relativas a processos na área da respetiva especlalldade, Incluindo o plane.imento 
urbanístico, bem como sobre a qualidade e adequação de projetos para licenciamento de obr.n 
de conslrução civil ou de outras oper;ações urbanísticas; colaboração na organização de 
processos de candidillura a financiamentos comunitJ rios, da administração central ou outros; 

1 colaboração na definiçi o das propostas de estratêgla, de metodologia e de desenvolvimento 
para as Intervenções urbanisUus e arquitetónicas; coordenação e fisco1liução na execução de 

Técnico Superior Arquitetura 5 2 7 

obras. Articula as suas atividades com outros profissionais, nomeadamente nas áreas do 
planeamento do te rritório, arqulletura paisagista, reabilitação social e urbana e engenharia, 

Desenvolve funções, que se enquadram em diretivas gerais de dirigentes e chefias,de grau 

méd!ode 
complexidade, nas áreas de atuação da respetiva unidade orgãnlca, 
nomudi mente, de e,cpedienle, arquivo, secretaria, tendo em 11lsl• assegurar o seu 
runcionamento; executa predominantemente .is seguintes tarefas: assegura a transmissão da 
comunlcação entre as várias unidades e enlre estas e os particulares, através do registo, 
redação, classiílcação e arquivo de ellpediente e outras formas de comunicação; assegura 

1 lrabalhos d e procusamenlo de texto; trata Informação, recolhendo e e fetuando tratamentos Assiste nte Técnico 12,t ano de escolaridade ou curso que lhe seja equiparado 1 1 ' 
estatlstlcos elementares e elaborando mapas, quando ou utilizando qualquer outra forma de 
ttansmissão eficaz dos dados exhlentes: recolhe, examina e confere elementos constantes dos 
processos, anotando faltas ou anomalias e providenciando pela sua correção e andamento, 
alravés de oficlos, informações ou notas, em conformidade com a legislação ellhtente. 

Total 5 6 o 3 o o 14 



Divisão de Obras Particulares - DOP 

Ní1m,ro de Postos de T rnbnlho 

Atribuições Con111clêncins/ntividndes (2) C nrgo/Cnrreirn/Cntegori11 Áren de Formnçílo Ac-ndémicn ou Profüsionnl PTO PTV Mobilidndc Cntivos A crinr A u tlnguir TPT Obscrvnçõcs 

Compdfndu de acordo com u funç6es e atrlbulç&:1 deflnldas no Re1ulamento de Or1anlu1clo dos 
St,vl(os do Munldplo de Ponte de lima, pu-a a presente unidade orginlca; coordl"naçlo e dl,eçio 

Chefe de DMslo - Dlrie:ente lnterm~dlo 
1 dos respetivos serviços, prestando apoio tknko e adm!nluratlvo h atMd1des deu~nvoMdu pelo 21 grau 

Lkenclatu,1 1 1 comlulo de ser\llçO 

Muntdplo. 

Ef.lboraclo de lnform1clo e p•reures de u Q ter tknko sob,e processos e vi.bllldade de constrvclo; 
conceclo e re.iillzaclo de projetos de obru, t1ls como edlfklos, prepanindo, or11nh,1ndo e 
superintendendo il sua construçlo, manutenção e reparaçl o; conceção de projetos de estruturil e 
fundações, esca11ação e COl'llençlo pulférkil, redes lntuloru de ã1u,1 ede es1otos, rede de lncéndlo 
e tede de eh; conc~lo e anãllW: de projetos de auuamentos, drenilgem de ,,uu pluviais e de ãcuu 
domhllcu • abastecimento de -'suas rel11U\los a operaçêlH de loteamentos urb,1inos; u tudo, n 
necesdrio, do terreno e do local mais adequado para a construçlo da obra; e)(Kuçio de d kulos, 
usecur.mdo a resldf:nda e a est,1bllldade da obra consldenida, e tendo em atenção fatores como a 
nature1,1 dos m1terl1l1 dt construçlo a utlllzn, pre:1ffles de i1u1, reslstf:ncla aos vento,, a slimos e 
mud•nçH de temperiltUfil; prepuaçlo do procrama e coordenaçlo du operações l medida que os 
trabalhos proneguem; preparação, 011anlzação e superlntendlnda do, t,abalhos de manutenção e 

1 repnaçio de construç6ts o lstentes;fücallzaçiD e direção técnka de obr.u; realllaçio de vbt01lu ncnko SuperlOf En1enharl1 Clvll e En1enharl1 Civil e do Ambiente l 1 1 s 
tknku; colaboniçiiio e partklp,1çio em equlpilS multldl1dpllniltH pllf'ill elaboraçio de projeto1 pua 
obrai de complen ou elevada lmportlnda tknk1 ou Konómka; conc~io e reanzaçiiio de planos de 
obras, eitabelecendo esllmatlvas de custo e orç•mentos, planos de t rabalho e especlncaçõe5, 
lndkando o tipo de m,1erlals, miqulnH e outros equipamentos necesd,los; preparação dos 
elementos n«eujrlos pilra lanç•mento de emp,eltadu nomt1damente elabon,çlo do proeram1 de 
concurso e caderno de encargos. 

Efetua levantamentos topogri flcos, lendo em viste a elabouçl o de plantu, planos, urtu e mapas 
que se destinam à preparaçlo e orlentaçJo de trabalhos de en1enhuta ou pera outros Rn1; efetua 
levant,1mentos topo1r,fkos, apoiando-se norm•lmente em vêrtkes 1eodiskos existentes; delermln• 
rlgoroumente a poslçlo relativa de pontos notiveh de detc,mlnada zona de superflcle terrestre, 
cujas coordenadas e cotH oblêm por t1l1ngulaçlo, trllaleraçlo, po!lgonaçlo, lnlenecçõcs direta e 
lnvena, ntvelamento, processos 1r.il1co1 ou outros; re1ula e ullffu os Instrumentos de observ•çiiio, 
tais como taqudmetro,, teod0Uto1, niveh, est,1dlH, telurómetro1, etc; procede a dkuk,1 sobre os 

1 elementos colhkfos no campo; proc~e l lmplanlaçlo no terreno de pontos de referéncla p.iif'ill Técnico Superior Topogran1 l l 
determln.11dH construções, t,aça esboços e desenhos e elabora relatórios das operações eíetuadu; 
pode d edkaMe, consoante a su1 qua11fkaçl o, • um c-ampo de topo1raf11 aplkada, como a 
hldroe1aRa, a duc101nifla, a lmbe1n1fla, a mlnerolo1l1 ou ,1erodromo1rafla, e ser dul1nado em 
coníormldadecomo perito 1eómetra ou a1flmensor. 

Conceçlo e projeçJo de conjuntos \IJbanos, edíflcações, obru püblkH e obJetos, prestando• devtda 
uslstincla tknlca e orlentaçio no decurso da respeltva execuçlo; elabo~çJo de Informações 
relativas a ptouuos na ,rea da respetlvil especialidade, lnclulndo o plilneamento urbanktko, bem 
como sobre a qu11fdade e adequaçlo de prof elos p1ta lkenclamento de oblu de conslruçlo clvU ou 
de outras oper,1ções u1b1nlstku; col1bo1,1ç,io na organltaçlo de processos de candidatura a 

1 
financiamentos comunlUrlos, da 1dmlnlstraçio un1r1I ou oulros; colaboraçlo na deflnlç1o du 
propostas de eslratlcla, de metodolo1la e de desenvoMmento paril as Intervenções urbanlstkas e T.icnlcoSuperlor Alqultetura 1 1 

arqultetónkas; coordenaçlo e Rscalltaçlo na eJte<.U(lo d e obras. Anlcula •s was atividades com 
outfos profissionais, nomHdamente nas ireas do planeamento do território, arqultetura palnglsla, 
reablHtaçSo soclal e urbana e engenherla. 

ReaUza u tudos e outros tr1balho1 de natureta Jurfdlca conducentes à dennl(lo e concreUnçlo du 
politfcas do munldplo; elabora p.illece,es e fnfo,maçaes sobre a lnterpretaçl o e 1pllc1çlo da 
le1hlaçio, bem como normu e re1ulamento, Internos; rt<olhe, trata e dlfunde le1lslaçto, 

1 Jurbprudlncla, doutrina e out1a lnformaçlo ncuujria ■o serviço em que est, Inteirado; pode se, 
Incumbido de coordenu e superíntender na atividade de outros profiulonals e, be.m uslm, de 

Tfcnko Supcrk>r CNAEF 380- Dffelto 2 2 

acompanhar processos judiciais. 

c 'Y-



funções de chefi• tttnk• e •dmlnlslt•lfv• num• secçlo po, cujos ,uul11dos é 1Hpons.ivel, 
desl1n1d•mente as ,el.llfvu à áru admlnlstr•tlYa, e outras de apoio Instrumental. Rullz•çio de 
atlvkfides de p,ogram1çlo e o,ganlu1ç.lio do tr,batho do pessoal que coo1den1 segundo orlent.1ções 
e direlfvas superiores. Execução de tr,b1lhos de naturet1 técnica e administrativa de maior 
complexktade. Anegura a cestio corrente dos st:us sen1lços, equulon1ndo a problem;itk1 do 
peno1~ dul1n•d1mente em termos de urinei.li de recursos hum1nos, neunld•du de formação e 

CoOfdenador Tttnlco • secçlo alleraçõu do posklonamento remuneratório nu respeUvas utegorlas. Aíere ainda as neceuldades 12.• ano de ucolarldade ou curso que lhe seja equlpuado 
de meios materl1is Indispensáveis 10 fundom1mento da secção; organlia os ptoceuos rduentes à • dm!nhtraUva de obras p1rtlcul1res 

su1 íire• de competências, lnform1•0S, emite p1rturei e minuta o expedll'nte; illl'nde e udarece os 
tr.b1thadotes, bem como peno•s do Hterior sobre qul'stões Hpt<ífku d1 sua Vl'rtente de alu•çio; 
control• a usldulch1de dos trabt1lh1do,es, 

DHenvolve funçi5es, que se enquad~m em direi.Nu 1e11ls de dlf11entes e cheJlas, de 1rau ml:dlo de 
complexldad,:, nu áneu de 1tu1çio da r,:spetlva unidade orgink•, 
nomeadamente, de eJpedlente, arquivo, secret•rl•, tfndo ,m vbta use1uruo seu fundonam,nto; 
executa p,~omlnantemente u squlnlts tuefu: usegu~ a lransmlulo da comunk•çlo entre os 
vjrtos órilos e entre utes e os p1rtkul•ies, atr.1vh do reglslo, r~•çio, du11Rc.1çio e arquivo de 
e1Cpediente e: outras fo1mu de comunlc•ção; anf&ura trah•lhos de proceuamento de texto; trai. 

l 
tnformaçlo, ,ecolhendo e efetu1ndo 1rat1mentos estatisllcos elementues e elabo1o1ndo mapu, 

Assistente Técnko 12.t ano de escofarld.1deou curso que lhe seJ• ~ulp1r1do qu•ndo ou utllit1ndo qu1lquer outra fo,ma de tr.n,mlssio ,:nc•z dos dados existentes; recolhe, 
eum1na e confere elementos con,tantes dos processos, 1not1ndo f.1ltu ou anomalLls e 
provldendando pela sua correçJo e 1nd.1mento, 1travCs de ofklos, Informações ou notu, em 
conformld•de com .1 le1lsl1çio exhlente. 

Funções de n1tur,:1,1 executiva, de c.1r,1u millnu1I ou mecânico, enqtadr•das em dlretivu gerills bem 
definidas e com gr•us de complexidade v1rUveb; execução de t•rdu de 1pok, elementues, 
lndlspensbels •o funcionamento d1 6re1 dl' atuaçJo d• respl'llv• unkh1de orcinka, podendo 

l comportar esforço fisko; responub\Ud1de pelos equlp•mentos sob su• guarda e pf:11 sul correi• Anbtente Operadon1I Escolaridade obrl1.1t6rla 
utllr11çJo, procedendo, quando necesd rlo, à m,mutençlo e repuaçlo dos mumos. 

Total 

l 

7 5 

' ' 

16 9 o 1 

l 

12 

5 

1 o 27 

~- 9! 
~ ' 14 
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Divisão de Manutenção de Equipamentos e lnfraestl'uturas - DMEI 

Nínnero de Postos de Trnbnlho 

Aldbuições Comperêncin!/ntividndes (2) Cnrgo/Cnrreirn/Cntcgol'in Áren de Fotnrnção Ac:ulémicn ou Profüsional PTO PTV l\lobilidndc Cnlivos A cdn,· A extinguir TPT Observnçôes 

Competêndu dt!! ilcordo com u hmções e at1lbulções ddlrüdu no Regu!ame,nto de 
OrganluçJo dos Servfços do Munldp!o de Ponte de Um1, para il p,eante unidade orginlu , 

1 
coordtmaç.lio e dlreçJo dos reipetlvos urvlços, pt'H taodo a poio técn!co e admlnht r;1tlvo h Chdede 01vl1lo Olrlgent@ lntumédlo 21 

Uund1luril 1 1 comlssio de serviço 

al!v!d1des desenvolvldu ~lo Munldplo. 
ililU 

Gerir e ;apoh1r projetos estratégicos u socfados à pu,serv.1çJo/valorlz•çJo dos recursos 
natur1ls e rurais eridógenos, contribuindo pu.1 o desenvolvlmenlo dn ;i,tivld•des. 
agropecuh/u e agrolnduitrlah e.xlstentes; Promover, gerir, manter e conservar os espaços e 
eqlJlpamentos Inseridos em espaço rur-11.Exercer, com r1uponnbllldade e autonomia técnlu , 
.ilnda que com enquadramento superior quallnu do, funções consulllvas, de estudo, 
planeamento, programaçJo, avalfação e de apUeaçlo de métodos e processos de naturen 
temlca e ou dentiliu, !nerenlH à respetiva í rea de upedaHzaçio e formaçlo ac.adímlu, que 

1 
visam fundamenlilr e prepar.-.r a dedsão; elaborar, autonomamente ou em gnipo, pare<:eru e 

TrcnlcoSupe,1/or 
projetos com divenos graus de comp1v.idade e exto.Jtu outru attvldadu de apolD geral ou 

Ucend.itura Engenharia Zootl!cnica 1 1 Comlufo de serviço 

e5ped1IIHdo nu iireiS de atu;,çlo comuns, lnstrument.ils e ope:r.ilivu dos órgãos e serviços; 
repre,entar o órgão ou setvfço em assuntos d;, sua espedalld1de, tomando opções de índole 
tkn/Q, enqu.idr.idu por direfü•as ou oríenl1ç3es superiores. úecutu quaisquer outras 
tarefas solldtadu, no imbito das suas qualifiuções e competindu. 

Elo1boraçlo de Informação e pareceres de urí ler tMco sobre procenos e vlabllldade de 
construção; conceção e reallnçJo de projetos de obu s, tais como edlfidos, preparando, 
organizando e superintendendo a sua construção, manutençio e repui çlo; ('01\(eçlo de 
J>foJetos de estrutura e lundaçaes, escavação econlençJo pet lférlui, redes Interiores de águil e 
de Mgotos, rede de lnc!ndío e rede de gíi; conceçlo e anállse de projetos de ,1,ru,1mentos, 
drenagem de ~g11u plwlah e de águu domí sUQS e ,1b;n tedmenlo de águu rel11ivos il 
ope:rilções de loteamentos urbanos; estudo, se necess.ir/o, do teneno e do local mab 
ildequado paril a construç-Jo da oba; o eruçio de eílcu!os, aue1urando a resldénda e 1 
utabHld.ade d.i obr.i conslderad.a, e tendo em atençio f,1tores como a naturera dos m1terlals 
de conmuçlo a utilhar, press5es de .iguil, re,fstlndil aos ventos, a sismos e mudanças d 
temperatura; prepuaçlo do programa e coordenaçlo das oper.iç:3es à medida que os 
trabii1hos prosseguem; preparaçio, orsanil.içl o e 1uperíntendênda dos trabalhos de 

1 manutençio e rep;uaçio de construções ellstentes;fiic.alítaçio e d/r~lo técnfui de obras; Técnico Superior Engenh.irl.i Ovil E Enxenharla Clvll e do Ambiente 1 ' 1 4 

re.atluçJo de vistorias tknku; co/aboraçio e partldp.içio em equlp.is multldisdpllnues p.1n 
t laboraçlo de projetos pari obras de complexa ou tlev, d.i lmportànda técnica ou económica; 
conceção e realhação de pl.inos de obras, eslabelecendo estimativas de custo e orçamentos, 
p!.inos d l! tra~lho e espedlfuções, lndlando o tipo de mateflafs, m.iiqulnu e outro1 
equipamentos necessários; prep;uaçio dos elementos necessários para lançamento de 
empreitadas nomeadamente elaboraçio do programa de<:oncurso e aderno de enurgos. 

Promove e exe<:Vta proJetos de ajardinamento ede construçio d11 upaço1 verdes; flscatlra os 
tr• bi11hos desde o cullivo de plantu, preparaçio de terras, tnhmento, lt illilmtnto 
fltonanftárlo e outru oper.iç5es culturafs atli i modelilçi o de terrtnos; lnrt.il.içlo de redes de 
dren.isem e rega e d11 equlpilmento desportivo e recteatlvo; ll!llecuta t rabalhos de correçio, 

1 d.iulf/caçio e uso de solos e out1os, no i mbito da sua quilliRcaçio proftsttonal; e11bora Tecnloo Superior [ngenh.irla Agt .iirl• e 11lns 1 1 

pareceres na írea dos esp1ços verdes; procede ao planeamento e lmp!ement.içio de fnfra• 
estrutunis a nível de lnst.il1çio, revit11fu çlo e m1nutenção daquelH espa~os. 
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Alribuiç6ts 

Divisilo de Administmçilo Gemi - DAG 

Compt lind11s/atividndu (2) C,irgo/C11rrtirft/Ca1rgoria 

Competindu de K«do com 1s furw;N1 e 1tribul(~H delinldH no Re1ul1mento dt 

or11nfr1çlo dos Serviços do Munlclplo de Ponte de Llm1, p1r1 1 prutnte unhf1de or1infu; f 
1 11 

1 
coordena{lo • dlreçlo dos rupelfvos Hrvl<os, prestando llpolo t4cnko t admlnhtnUvo ls Che • de O vbio. Olrl1ent1 lnterm d/o 2t 
aUvld.du duenvolvld11 ptlo Mun!ópkt, lflU 

RHllrl utudos • oulros l11b1lho1 de naturea Jurfdíu conducentu à deliniçlo t 

corKtllltaçlo du poU!kas do munklplo; tlabora pMeceru e lnformaç6u sobre a 
lnlerpretaçlo e ltPlk~io da le1bl1çJo, bem como nounn e re1ul1menlo, Jnterno,; recolhe, 
trai• e difunde lt1hl•tlo, Jurhprudfnda, doutrln• t outra lnform•~lo nnudrf• H ur\'f(C 
em que e1ti lnt11r1do; pode ser Incumbido de cccrdenar e superintender n1 1tlvfd1de dt 
outros p,oflsslonals •• bem assim. de acomp1nhu processo, Judkf1ls. 

EJl:ercer, com ruponubrlfd1de e 1utonoml1 técnk•, tlnd1 que (Cm 1nqu1d,.tm.nto suptrlo1 
qu1Hlkado, funç6u coniultlvn, de e.iludo, p\1nt.tmento, pro1r1m~lo. avall~io I dt 
1plk,tÇlo de mHodos e PfOCenos de n1turua técnica • ou dtntíffca, Inerentes • ruptU...1 
ârt1 de uped11l11çlo e formaçl o 1cadimlc1, nomeadamtnte 1dmlnlstr1,10 plibllc1, qut 
Yl"Hm fund1men11r e preparar• dedslo; 1l1bo11r. 1utonom1mente ou em 1rupc, p1reuru t 
Ploltlo, com dlve,sos ,~u, de compluSd1de e eu<utu oulrH 1tMd1du de apofo cenl ou 
espedlllndo nn ilHs de 1tu1çlo comuns, ln,trvment.is e o~r1Uv11 dos 6r1los e seMÇos; 
1epruent1r o dr1lo ou strvl(o em nsunto1 d1 sua uped1Ud1dt, tomndo op(6u de índolt 
ticnka, enqu1dr1dn por d/rellos ou orlenl1ç6u superiores. Execulu qu1l1qutr outrH 
t11tf1s solldtldH, no imblto dH SUIS qu1Ufk~6es e competêndn. 

O.senvolver, com ruponub&lldade e autonomia ticnlca, 1lnd1 que com enquadramento 
superior qu•liíkado, funções consultlvu, de euudo, pl•neamento, PfOl'lffllf;IO, •v• ll1çlo e 
de 1plfcatlo de mitodo1 e procusos de n1tu1eJ1 técnica e ou clenl!fic•, ,equerendo 
fo1m1çlo n• • rH de lln1uu Hlr•ncel,u. Competindn de lndu(lo e docum1nl1çlo 1llildH 
à uUUuçlo das 11cnolo1lu de lnfotffll(lo e comunkaçlo; Form1çlo que p.,t'llolle asseavn1 
contKlos e coopençlo, 111avh do domínio de llncuu eslf•n&el1u ; Allvldadn de 1p(M(I 
1tr11 ou espHl1lfudo nu ,,.u de 1tu1çlo comuns, lnslíument•ls e opt r.allvn dos ór1los 1 
nMços 

F11nç6n de chefl1 ticnica I ltdmlnlstr11fv1 num1 secçlo por cuJcs 1t1ult1dos, rupondvtl, 
des!1n1d1mente as ttl•tlvu h 41us de lllH e llctnças, e outrn de apoio lnurumental. 
Rt1ll11çlo de atMd1du de p,O1nm1çlo e orc•nluçlo do 1t1b1lho do puso1I que coordena 
stJundo orient1ç6u • df11tlv,u sup,u1o,es. Extroçlo de tRbalhos de n1tu1111 tf cnk1 1 
1dmínlstr1tiVil de ma!or comp!t11id1de. Asse1ur1 1 1utlo couente dos seu, stM(os, 
1quaclonndo • problemillu do pessoal, duI1n1d1mente em te,mos de urêncf1 dt 

Técnico Superior 

Técnico Superior 

Tknfco Superior 

Árra de Formnçi\o Académica ou Profissional 

lktrn:iatura 

CNAEF 380 • D/1tlto 

Ueendat,m A6minlslfl(lo Pliblk:1 

lkend1tur1 Un1un Esu•n,elrH Aplludu 

recuno, hum1no,, n1cessld1du de fOfffll{lo e alter,tÇ6es do poJ!donamento Hmuner1t6rkl Cootdtni6of Ticnko. secçlo de tuas e 
nu rupetlvn u1e1oriu. Afue 1Jnd1 as neceuididu de meios m1teri1Ts lncfüpensivels 1c l!cençaJ f n.11no de ucoluid1de ou curso que lhe seJ1 equlplrldo 
lundon1mento d1 secçlo; O111nlr1 os processos rderentu à sua 4ru de competêndas, 
fnform1-os, e,mlte p111ct1u e mlnut1 o uptdítnte; atende e esclarece o, treb11h1doru, 
bem como pessoas do u.t1rfor sobre qu11t6u upeclncas d• su• vertente de 1tu~lo; 
control• 11ulduklade das tr1b11hidores. 

Funç6es de chelll tl!cnlu. • tdmfnbtr1tfv1 num• secçlo por cu)os ,esu1t1dos, rupondvel, 
du!1n1d1mente u rel1tins h 4rus d, pessoal, e outras de ;ipolo Instrumental. A;ea1hl{IO 
dt atMd•du de pro1um~lo e o,11anlt1(lo do tr1b1lho do pusoal que coordena se1undo 
orJent1ç6t1 e cffretNu superlo,es. Er.Kuçlo de trabalho, de n1ture11 técnica t 
1dmfnht11tlv1 de m1tor comp1eiddade. Ai111ur1 1 1utlo coutnte dos seus stM(OI, 
equ1don1ndo a p1obl1mitlc1 do puso11, dul1n1d1mente tm termos de carência de 

,ecu,sos hUO'IIIIOS, necu,ldadu de fc,ffll(lo e 1lttrl(6es do poskfonamento remuntral6rlo Coo,dtnidor Tfcnko. secçlo de recursos ! 
nas 111petlvu c1te1orin. ,t,f.,e 1ind1 H n1eeukf1des de meios m11erioik lndl1pendvels IO humanos 12.t ano de escol1rfd1de ou curso quelt,e seja equlpafldo 
rundon1mento da ucçlo; or111nln os processos referentes li su1 ,,,. de competêndn, 
fnfo1m1-os, emite partctres e minuta o upedlentt; atende e ud1rece os tr1b1lhadores, 
btm como ptsson do lllltrfor sobre quut6ts upec/llcu da JUI vertente de 11u1çlo, 
ccnuol• a nskfuldacle dos t11~h1dores. 

Nf1mtro de Postos de Trabalho 

PTO PTV I Mobilidnde I C11tivos I A crinr I A u lincuir TPT Observaç6cs 

combdod1 u rvr,o 
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Rnlira H ludos • ouuos trabalhos de naluru1Jurfdlc1 conducentes à dtflnlçl o e concrtUHçlo d1 
pc,litkH do munklplo; elabora pareuru • lnformaçlln sobre a lnterpr•1~io • 1pUc1ç-lo d 
lt1l$16Ç-I0, bem corno normH • rt1ut1menl01 Internos; recolhe, u1t1 e difunde le1bl1çlo 
urlsprudincla, doulrln;i e ouua rnrormaçll> necndrl1 10 nNlço em que utí lnle1r1do; pode se 

OAG TócnlCOSupe1iot OireiW fncumbldo de coordtnu e suptrlntendtr n• i llvl'dl-de de outros proflulonals t, bem anrm. dt llceociaturaemOireilo t X X X X X X 
,nomptnhar prouuo, Judkl-'s. 

conceçlo • pro/eçlo de conjuntos u1b1nos, edlfiuç6n, obfu pUblku • obJetos, p11st1ndo 1 
de\lfd1 aulstind t técnlc1 • orftnlaçlo no decurso d.a rnpeth1a encuç.lo; tltboraçlo dt 
lnformtç6u rtlt!IWIS I prottU0I "" ,rH da fUJNIIYa iuptcltfkfadt, lntlulrtdo o pt,numtnt 
u,b111fuko, b1m como sob,,• qHlidMfe • 1dtqu1çlo de proJttos ptrt lletntlarnento de obrts d1. 
const,uçlo cMI ou d1 outras op1r.1çllu urbanísllcts; col, bortclo n, 0111nlr,çlo de prociusos de 
undld,tur. 1 lin1Ml1m1ntos comunlt,rkls, da tdmlnhtraçlo unlrtl ou outros; colt boraçlo n; 

OOPAJEP TôcnicoSupeOOf Arquileb.Jfa 
dtfinlçlo du propostas dt 11t1tti1i1, de m1todolo1l1 t dt dutnvoMmtnto para 1s ln11rvtn(k 
u,b,nlsllos t ;uqullllónlcu; coordtn~lo e flsu!l11çlo n, Hec~io de ob~s. Attkula as sua Arqultdura 6 X X X X X X 
1t1Yid1d11 com outro, prollnlontls. nom11d1m1nl1 nu ,,us do pltnnmtnlo do ltrdtórlo, 
11qult1tura ptiu11st1, rublliuclo soc:ltl e vtbtna e 1na1nh1,Sa, 

G111nUr I lnform1clo e o contecto com I comunlnçlo sodal. G.,antlr o traumento dt Jntormtçlc 
diwl11d1 pelos 0,1101 de comunkt,;lo sodtl de lnt11eu1 para a Cãm1r11. Ga11ntlr todas as forma 
de ptiblkldade e dfvvl11ç10 da ttlYldtdt munldp1I. AtMdtdu de apoio 11r1I ou tsptdtfüado nt 

Ucenclttura Comunicação , ,,11 dt 1tu1çlo comuns, lnst,umentt ls I op1ut1vu dos ó11los I nrvlços. Uc.tnclatura Comunlc.aç.lo 
2 X X X X IJOEMA T éallco Supeoor 

Soci.al Social 
X X 

f~õu consu11Jvu, dt utudo, pl1n11mtn10, pro111maç-io, av,111~.io e 1plk,çio de mttodos t 
processos de natureH t4tnlu e ou dentiflu, que fund1m,nt1m e p11p111m I dtclslo; El1bo1açlo 
tulonom1m1n11 ou tm 1rupo, de p11ec11u t projetos, com dlvtrsos 111u• de comp11xld1d1, t 

HKVÇio de out,as atlvldtdu dt apoio 11111 ou 11p1datludo nu ir1H de alutç-lo comuns 
tnslrumenuls e op11ttlvu dos 6r1los • strvlç-01; run~õ11 uerdd11 com rnpon1tbllld1d1 t 

OECASIUDEI.IA Técr.iooSuperiof Ucencl1tuta autonomia lifcnkt, ainda que com enquadramento suptrlor qtta\lrtudo; R1ptu1ntaç-lo do óral Ucenclalura 3 
ou nrvlço em assuntos dt sua tsptcltlidtdt, tomando ~ões dt índolt t ifcnka, 1nqutdr1dts po 

X X X X X X 

dl,etlvu ou ofient1(6U superio,1,. 
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Especii!l1sla do 

UOEUA 
1 Sistemas e 

T ecnof<>gas de 
lnlo,mação 

OFP 1 T éc;nko Supe110, 1 

OfP l r11cnocosuperior 1 

OPOT 1 ncnlco Supulor 

f11nt6n con1ultívu, dt 11tudo, pl,numtnlo, ulend1rfr1çlo, ,1v,1ll,1çlo t ,1pllcaçlo dt bo11 
pr4itku, m,todos e p1ouuo1 de n1tu1e11 Ucnlu1 e ou dtnlflk•, que fund,1m1nttm e prep11tm a 
decUlo no lmbUo dos 1hlemH e tecnolo1Iu de lnformaçlo. El•bor,1çlo, 1utonom1mtnlt ou tm 
(nlpo, dt utudos e p,1rtc.,H no imbfto dt 1!1temH • tecnofo1lu dt lnforrmç-lo. Gutlo 1/ou 

Ucenchltura ou 1r,1u acad4mko p1rtldpaçlo em proJetos de desenvolvimento, lmpl,mt ntaçlo ou evoluçlo de s!sttmH e 

superior de lormiçlo adequ1d,1 ltcnoloalu de lnlormaçlo. Pl1num1nto, coorden1çlo I n:ecuçlo d• a1Mdadu dt autlo, 

ao conteúdo fundonM da admlnlilreçlo, monltod11çlo, m~utençlo, form,çlo e apoio I utlliuçio dt sluemu • ttc~o1l1 
c,1rrelrt espedil dt HPtdalht•s dt W'lfor~lo, 1a1,1ntlndo o seu bom fundonl!Mnlo • 11 stC\lrinç11 da lnfonn~lo tr,1tid1 e 

de slslt:mll e; tecnoloslH de ,rmuen•d• por estu. Funç6u eurddH com ruponsabntdadt e ,1utono1N1 ti cnk~ alnd1 qut 
fnformaçlo, corresondendo às com enquadr1m1nto suptrior quallfic,1do. Repreumtaçlo do ór1lo ou serviço tm m,1ti1fi 

fotmiç6u que se lnst1tm rt!1clon1du com shtemH • 1tcnolo1lu dt lnformaçlo tom,ndo opç6u de índole ticnlu, 
enq111nlo prtncipil ou enqu1dr,dn por dl,etlvu ou otfent1rões superiores, 

secundit111, na Wu dt estudo 
n.t ca 1nform,11u do 1rupo e 

Oincfu, Matemiitk• • 
lníofmilJCi da CNAEF, aprovtda 
pela Portaria n.t 256/200S, de 

16dtmuço. 

Gutlo t Ananças 

Gutlo • Conl,bílldadt 

Planeamento Regional e 

Urbano 

Mutuni • ts(ritu,.,10 dos re11tto1 de coni.bifld1dt 1dldon1dos com I entr.d• e 11fd,1 de fundo 
pua diversa, tnlldidu (ope,açõu de 1t1ou11rt1); p,ep111 • fo1nece elementos necesdrtos 1 
conlro!o da 1111cu,;lo 01ç1ment1I, nomud1mente ptlt verlrrCiçSo dt b1!1nce1es dfj,los de 
te1our1rt,. Elabori b1l1ncetts p1rl6dkos • oiilru lnformaç6es cont,blt/stlcu. 

1
uercer, com ,espon11bllldade e autonomia ticnlca, ainda qu• com enquadrtmtnto sup11lo 
qualifiudo, funç6es contultlvn, de utudo, planHmento, P,OltiffllÇlo, IYllll{lo • de ,1pU<1çlo de 

l

mHodos • procusos dt n1hm•11 timk• • ou dentíRc,1, lntrentu l resptUv• '-1-H dr-
upetla!luçlo • form1ç-lo acadêmkt, nomeidamenle info1millca dt 1estlo, que vf11 
lund1m1ntar e prep111r a decl1lo; tl1borar, 1ulonom1ment1 ou em I NPO, parece,es e proJeloJ 

1
,om dlveno1 araui de comp!u.ldade e euc1.1lar outras 11Md1dtt dt apoio 1tr1I ou uped1U113 
nu ir11s dt atuatlo comuns, ln1ln1ment•lt t openlfvu dos dqlos e sr-Nlçot; ,eprutnl.u o dr1I 

lou nM(o 1m ,1u11ntos da sua tsped1lld1id1, tom,ndo opç6u de indole tknka, enquidradu 
drretivu ou orttnl1çõts superloru. Executar qu,1l1quer outras tn•f•s s.oHdtidH, no i mbllo d111 
1un qu1llllc1ç~u e compt lindn. 

Elabora estudos de pla neamento terrltorlal, numa abordagem alobalbante, tendo em 
:a1en(ão o contexto esp1clal, soda! e económico; Incrementa a lnvesll1,1çlo de sltu1çaes 

l
com importante Impacto territorial e ambiental, Incluindo temas como o estudo de 

1

aclomeradoi urbanos, a anillse de lnfra•t$11Uturas de transporte, o planeamento rural, 
etc. elabora utudos de planea mento a nível urbano, numa ótka Integrada de 

1

planeamento regional e com recurso a tecnoloalas apoiadas em sistemas de 
:lnformaçlo geováfica; car10111fia e topo111n,. 

Uctnd,1tura ou arau 
1udimfco superior d1 
form1çlo adequid,1 10 

conte:üdo fundonll d,1 cantil• 
inpedal de uped,1Jbt,11 d1 
sl1t1mH e tecnolo1lu dt 

lnformaçlo, conuondendo Is 
formaç-6u que se Inserem 

•nqvtnlo principal ou 
secund,rta, n• 4iru d t estudo 
n,I U lnformj tru do &NP0 4 

Clindu, Mttemitlca e 
lnfo1m,tlc11 d1 CNAEf, 

11provid11 pela Port1rt11 n.• 
2S6/2005, de 16 dt março. 

llct nda~~:::~IGullo. I 

Gutlo • Contabilldidt 

Planeamento Regional e 
Urbano 
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